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RESOLUÇÃO CFC N.º 1.625, DE 20 DE MAIO DE 2021. 
 

 
Institui a Política de Controle de Acesso 
Lógico do Conselho Federal de 
Contabilidade. 

 
 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas 
atribuições legais e regimentais, 

 
Considerando o Decreto n.º 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que institui 

a Política Nacional de Segurança da Informação, em especial o inciso II do Art. 15;  
 
Considerando o Decreto n.º 10.222, de 5 de fevereiro de 2020, que aprova 

a Estratégia Nacional de Segurança Cibernética; 
 
Considerando as normas técnicas ABNT NBR ISO/IEC 27001:2013 

Tecnologia da informação — Técnicas de segurança — Sistemas de gestão da segurança 
da informação — Requisitos, ABNT NBR ISO/IEC 27002:2013 — Tecnologia da 
informação — Técnicas de segurança — Código de prática para controles de segurança 
da informação e ABNT NBR ISO/IEC 27003:2020 — Tecnologia da informação — Técnicas 
de segurança — Sistemas de gestão da segurança da informação — Orientações; 

 
Considerando que o Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI) 

2020-2021 do Conselho Federal de Contabilidade estabelece o objetivo estratégico de 
“Garantir que o acesso, o tratamento e o armazenamento de informações do Conselho 
Federal de Contabilidade ocorram em conformidade com políticas e normas que 
assegurem a confidencialidade e a integridade das informações”; e 

 
Considerando a Portaria CFC n.º 77, de 29 de março de 2021, que criou o 

Comitê de Segurança da Informação (CSI) no âmbito do Conselho Federal de 
Contabilidade, 

 
R E S O L V E: 

 
CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO, APLICAÇÃO E CONTROLES DE ACESSO 
 

Art. 1º Fica instituída a Política de Controle de Acesso Lógico aos ativos e 
aos sistemas de informação, para possibilitar o controle de acesso à rede, aos sistemas e 
às informações produzidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

 
Art. 2º Esta Política de Controle de Acesso Lógico aplica-se aos 

conselheiros, empregados, assessores, terceirizados, estagiários, aprendizes, 
colaboradores, usuários da rede visitante (sem fio) do CFC, parceiros e/ou empresas 
contratadas pelo CFC. 

 
Art. 3º A elaboração e atualização deste documento é de responsabilidade 

do Comitê de Segurança da Informação. 


